
                                                   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

                      TERRA DE LUTA E FÉ 
                           “DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

End.: Rua Independência, 374 – Fone/Fax (0xx53) 3258-1350 
CNPJ nº. 88.141.460/0001-80 – CEP: 96.590-000 – Santana da Boa Vista - RS 

EDITAL DE PREGÃO  

Nº 005/2019 

 

Município de Santana da Boa Vista 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

Edital de Pregão Presencial nº 005/2019 

Tipo de julgamento: Menor preço por item 

Processo nº 005/2019 

 

Edital de pregão presencial para 

contratação de serviço de transporte 

escolar para o ano de 2019. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA , no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 05 do 

mês de fevereiro do ano de 2019, na sala de reuniões da licitação, localizada na Rua 

Independência, n° 374, nesta cidade, se reunirá a p regoeira e equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 463/2018, com a finalidade de receber propostas e documentos de 

habilitação, objetivando a contratação de empresa para realização dos serviços, conforme  

descrito no item 1, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 

17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.708/2005, de 16/12/2005 (que adota a modalidade 

de licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da 

Administração Pública Municipal), com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 

1. DO OBJETO:   

Contratação de empresa(s) para a prestação de serviço de transporte escolar da Rede 

Pública Municipal de Ensino, de alunos residentes no interior de Santana da Boa Vista – RS. 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO OBJETO 

1 Serviço de Transporte Escolar - Linha 01 Conforme anexo 01 

2 Serviço de Transporte Escolar - Linha 02 Conforme anexo 01 

3 Serviço de Transporte Escolar - Linha 03 Conforme anexo 01 

4 Serviço de Transporte Escolar - Linha 04 Conforme anexo 01 

5 Serviço de Transporte Escolar - Linha 05 Conforme anexo 01 

6 Serviço de Transporte Escolar - Linha 06 Conforme anexo 01 
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7 Serviço de Transporte Escolar - Linha 07 Conforme anexo 01 

8 Serviço de Transporte Escolar - Linha 09 Conforme anexo 01 

9 Serviço de Transporte Escolar - Linha 10 Conforme anexo 01 

10 Serviço de Transporte Escolar - Linha 11 Conforme anexo 01 

11 Serviço de Transporte Escolar - Linha 12 Conforme anexo 01 

12 Serviço de Transporte Escolar - Linha 13 Conforme anexo 01 

13 Serviço de Transporte Escolar - Linha 14 Conforme anexo 01 

14 Serviço de Transporte Escolar - Linha 15 Conforme anexo 01 

15 Serviço de Transporte Escolar - Linha 16 Conforme anexo 01 

16 Serviço de Transporte Escolar - Linha 20 Conforme anexo 01 

 

Obs.: O veículo deve estar vistoriado por engenheir o credenciado no DAER. 

 

O transporte deverá ser feito com veículo de ano de  fabricação não inferior a 2003 para 

micro ônibus, Kombi e Van. Para ônibus, ano de fabr icação não inferior a 1998. Todos 

os veículos deverão ter uma tarja amarela de 40cm d e largura, à meia altura, em toda a 

extensão das partes lateral "ESCOLAR" em cor preta.  

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de 

n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscri ção: 

AO MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2019 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2019 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à pregoeira, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 

constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identificação com foto. 

3.2.  A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial e/ou ultima alteração, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 

para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para 

dar lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
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 c) Apresentar, declaração  de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, (Documento deverá estar assinado pelo sócio(s) administrador ou por seu 

representante legal, em original ou cópia autenticada). 

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 

empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

3.5.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 

Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 

habilitação, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou 

qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

 3.5.1. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita 

bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos 

benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.2, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal, ou 

qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de 

todos os documentos previstos neste edital. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença 

das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, a pregoeira, 

inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

 4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, 

não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
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5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

 5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em no mínimo 

60 dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo 

a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem 

clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) Referência do número deste Edital. 

 b) Razão social da empresa; 

 c) Descrição do serviço ofertado. 

 d) Preço unitário a ser pago, pelos serviços, por quilometro rodado  indicado 

em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte 

ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

 e) Detalhamento  de todos os elementos que influam no custo operacional dos 

serviços a serem prestados, discriminados: 

  e.1) Categoria profissional, horário e número de profissionais que compõem o 

quadro de pessoal exigido para os serviços a serem contratados; 

  e.2) Valor da remuneração prevista na CLT, na Constituição Federal e em 

dissídio coletivo da categoria, em moeda corrente nacional;  

  e.3) Encargos sociais incidentes sobre a remuneração fixados, minuciosamente 

descritos e expressos em formas percentuais; 

  e.4) Demais componentes previstos, minuciosamente descritos, cujo percentual 

em relação ao total da remuneração, servirão de parâmetro para revisão dos faturamentos, na 

hipótese de eventual alteração do efetivo de pessoal contratado; 

  e.5) Valor do salário normativo da categoria profissional, expresso em moeda 

corrente nacional. 

 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 

no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 

se houver, também em eventual contratação. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

 6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 

oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em 

suas propostas escritas. 

 6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais 

e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 

em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) 

para apresentar nova proposta. Este tempo poderá ser modificado pela Pregoeira durante a 

sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes 

tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela 

pregoeira, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 

impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 

mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 

podendo a pregoeira negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 

melhor. 



                                                   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

                      TERRA DE LUTA E FÉ 
                           “DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

End.: Rua Independência, 374 – Fone/Fax (0xx53) 3258-1350 
CNPJ nº. 88.141.460/0001-80 – CEP: 96.590-000 – Santana da Boa Vista - RS 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela 

pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, a pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que 

a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 

compatível com o preço de mercado.  

 6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 

aos requisitos do item 5; 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 

previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 

porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5, deste edital. 

 6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
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 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada 

na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o 

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses 

em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 

e os recursos interpostos. 

 6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 

setor de Licitação deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

 6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 

presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 

 7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

 7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inc iso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; 

 7.1.2. Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro 

funcional da empresa. 
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7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial e/ou ultima alterações, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.3.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 

referidos no item 7.1.3, a empresa que já os houver apresentado no momento do 

credenciamento, previsto item 3 deste edital. 

 

7.1.4 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 

 b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

  

7.1.5 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

               a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
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7.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

               a) certidão negativa de falência  ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (dias) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

 

7.1.7 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 a) Declaração que a empresa possui monitor(s) e condutor(es) habilitados, para 

todas as linhas que apresentar proposta. 

 b) Declaração de que os condutores que for apresentado na alínea anterior, 

possuem carteira de habilitação e curso de formação de condutores compatíveis com a 

legislação vigente; 

 c) Declaração de disponibilidade ou certificado de propriedade, dos veículos 

necessários à prestação dos serviços, que atendam aos requisitos do art. 329, do Código de 

Transito Brasileiro. 

  

  7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 

atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 

fiscal e trabalhista , previstos no item 7.1.4 e 7.1.5, deste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 

(cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

   7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

   7.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será 

suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao 

certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar 

o julgamento da habilitação. 

 7.2.3 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa 

de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 
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 7.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, 

implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem 

prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 

 7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder da 

pregoeira pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 

licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 

envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

 8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 

ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a pregoeira 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a pregoeira poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira 

proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 

manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação 

expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da 

licitante. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

         9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, 

a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 

razões de recurso. 

 9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 

término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

 9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
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 9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua 

decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 

responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS: 

 10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 10 (dez) 

dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

 10.3 O termo inicial do contrato será após a assinatura do contrato até o período 

de ano letivo. 

 

 

11. DO RECEBIMENTO: 

 11.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, após a Assinatura do Contrato, em conformidade com este 

edital. 

 11.2 - Para o Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento do objeto deste 

contrato, a CONTRATANTE designará servidores (comissão) para este fim, que terão 

competência de transmitir ordens e / ou reclamações quando da constatação da 

irregularidade que porventura acontecerem. 

 11.2.1 - A Comissão de Recebimento do objeto da presente licitação, ao constatar 

qualquer irregularidade, deverá comunicar a Administração, a fim de que sejam tomadas as 

providências legais e cabíveis para saneamento da irregularidade. 

 11.2.2 -  Verificada a desconformidade dos serviços, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
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12. DO PAGAMENTO: 

      12.1. O pagamento será efetuado por intermédio da Secretaria de Fazenda do 

Município, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária:  
Órgão Função Sub-

Função 
Programa Projeto / 

Ativid. 
Descrição 

 

05.02 12 361 0506 2.011 
Manutenção do Transporte Escolar Ensino 

Fundamental 
Categoria 
Econômica 

Código 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

Descrição Desdob. 
Despesa 

Saldo da 
Dotação 

Orçamentária 

Reserva de 
Dotação 

Nº. 
Reserva 

3.3.90.39.00.00.00 160 001 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 350.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.00 161 020 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 350.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.00 162 031 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 560.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.00 163 1036 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 118.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.00 164 1067 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 33.000,00 

  

 

Órgão Função Sub-
Função 

Programa Projeto / 
Ativid. 

Descrição 
 

05.02 12 365 0506 2.100 
Manutenção do Transporte Escolar Ensino 

Infantil 
Categoria 
Econômica 

Código 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

Descrição Desdob. 
Despesa 

Saldo da 
Dotação 

Orçamentária 

Reserva de 
Dotação 

Nº. 
Reserva 

3.3.90.39.00.00.00 202 001 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 2.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.00 203 020 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 6.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.00 204 031 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 31.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.00 205 1036 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 29.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.00 206 1067 
Outros Serv. de Terc. 

– Pessoa Jurídica 
 10.000,00 

  

 

 12.2. O pagamento será efetuado pela contratante em até 10 dias úteis do mês 

subsequente à prestação do serviço, após a realização dos serviços, emissão da nota fiscal, 

aprovação do fiscal  do contrato, devendo a empresa contratada apresentar ainda GFIP e 

encargos Sociais, referente ao mês de competência ao pagamento. 

 12.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 
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 12.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1 - Pela recusa injustificada de assinatura do contrato ou não-atendimento aos requisitos 

indispensáveis a sua assinatura, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da proposta. Após esse prazo, poderá, também, ser imputada à licitante 

vencedora, a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e 

quatro) meses. 

 

13.2 - Pela recusa injustificada de prestação dos serviços, aplicação de multa na razão de 

10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos. Após 

esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato, e imputada à licitante vencedora, a 

pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

 

13.3 - O não-cumprimento de obrigação, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da obrigação. 

 

13.4 - Pela prestação de serviços em desacordo com o especificado neste edital, aplicação 

de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com  

prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações 

e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e imputada à 

licitante vencedora, a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses. 

 

13.5 - Pela utilização de veículo e motorista não autorizado, aplicação de multa na razão de 

2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por infração. Após 2 (duas) infrações, 

poderá, também, ser rescindido o contrato e imputada à licitante vencedora, a pena prevista 

no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

 

13.6 - Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 13, deste edital. 

 

13.7 - Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de  17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
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impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos 

casos de: 

 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal. 

 

13.8 - Nas aplicações das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 

contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do  

que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei n° 8.666/93 . 

 

13.9 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

14. EXIGÊNCIAS E NORMAS: 

 a) A quilometragem descrita no objeto é total diária, ou seja, está incluída a ida e a 

volta. 

 b) O prazo para a realização dos serviços será durante  o período letivo de 2018 , 

podendo ser prorrogado de acordo com Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93, a critério da 

Administração Municipal. 

 c) A proponente deverá transportar os alunos, de suas residências, de maneira que os 

mesmos cheguem à Escola antes do horário previsto para o início das aulas e deverá 

transportá-los de volta para suas residências assim que os mesmos estiverem liberados pela 

Escola. 

 d) O motorista do referido transporte deverá ser habilitado na categoria "D", com curso 

de transporte escolar. 

 e) As viagens extras com os alunos e/ou professores, como excursões, passeios, etc., 

não serão pagas pela contratante, salvo mediante solicitação prévia, por escrito, devidamente 

autorizada pela Administração Municipal. 
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 f) O veículo, que será vistoriado, deverá permanecer à disposição da Prefeitura 

Municipal de Santana da Boa Vista, pelo tempo que esta julgar necessário. 

 g) Os veículos deverão ter capacidade para transportar o número de alunos, conforme 

descrição de cada linha (anexos do edital). 

 h) É vedada a sub-contratação ou transferência parcial ou total dos serviços que 

compõem o objeto desta licitação. 

 i) O Município reserva-se no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atenda  

às especificações exigidas, ou que sejam considerados inadequados por sua fiscalização. 

 j) A fiscalização do Município, não eximirá a contratada das responsabilidades em 

razão de danos que vier a causar ao Município e/ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 

prepostos na execução do contrato, independentemente da ocorrência de caso fortuito ou 

força maior. 

 k) Na execução dos serviços a contratada obriga-se cumprir todas as obrigações 

constantes do contrato de prestação de serviços que faz parte do presente edital, bem como 

aceitar todas as condições ali previstas. 

 

14.1 DO VEÍCULO  

 Os veículos disponibilizados pelas empresas deverão estar adequados ao 

atendimento do aluno, prezando pela segurança e atendendo as normas da legislação.  

 a) A licitante vencedora do Processo Licitatório deverá possuir documentação 

veicular registrada em nome da empresa vencedora do certame, na data da assinatura do 

contrato; 

 b) O veículo deverá ter motorista  habilitado e estar regularizado para serviço de 

transporte de passageiros, obedecendo a todas as disposições da legislação Federal, 

Estadual e Municipal, aplicáveis à espécie, incluindo assentos especiais para crianças de 

acordo com a idade, conforme as normas do INMETRO. 

 c) Todos os veículos deverão contar com monitor de transporte escolar, em 100% 

do trajeto e período do transporte em que possua estudantes em seu interior. O MONITOR 

deverá ter idade mínima de 18 anos, nível de escolaridade Ensino Médio completo; deverá 

apresentar certidão de antecedentes criminais; comprovar vínculo com a empresa; 

acompanhar os alunos em todo o percurso realizado pela linha licitada, isto é desde o 

embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como 

acompanhar os alunos desde o embarque (escola), no final do turno escolar, até o 

desembarque nos pontos próprios; verificar se todos os alunos estão assentados 

adequadamente dentro do veículo de transporte escolar com uso de cinto de segurança; 
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orientar os alunos a zelar pela limpeza do veículo de transporte durante e depois do trajeto; 

identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; ajudar os 

alunos a subir e descer as escadas dos transportes; verificar a segurança dos alunos no 

momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos transportes informando 

aos pais e alunos; conferir se todos os alunos freqüentes no dia estão retornando para os 

lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos mesmos e executar tarefas afins. 

 d) A capacidade mínima indicada nas planilhas deve ser rigidamente obedecida e 

as capacidades máximas são flexíveis desde que o tamanho e estrutura do veículo 

possibilitem o deslocamento em todo o trajeto do roteiro; 

 e) Os veículos que transporta, crianças de creche e pré-escola deverão 

disponibilizar as cadeiras ou acentos para atender a segurança destas;   

 f) O(s) veículo(s) devera ser vistoriados a cada três meses, por Engenheiro 

Mecânico credenciado Daer, que poderá recusa-lo(s), caso o(s) mesmo(s) não apresente(m) 

as condições mínimas de segurança para o transporte(objeto deste edital) . A vistoria inicial 

apresentada não poderá exceder aos três meses de validade no início do ano letivo e a cada 

três meses deverão ser revalidados. 

 g) Para a prestação dos serviços, a licitante vencedora deverá utilizar o veículo 

que foi mencionado na proposta (onde sua respectiva documentação, terá que ser 

apresentada na assinatura do contrato). Havendo necessidade de utilização de veículo 

diferente daquele constante do certificado, a solicitação para substituição de veículo deverá 

ser feita junto ao Setor de Transporte Escolar do Departamento Municipal de Educação e 

Desporto, mediante justificativa contendo as razões para a substituição. Caso seja autorizada 

a substituição de veículo, o mesmo deverá estar em nome da contratada, devidamente 

vistoriado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista - RS. Se for utilizado 

veículo não autorizado, a licitante estará sujeita à aplicação da penalidade constante do item 

13.4, deste edital. Idêntico tratamento será observado para a substituição dos motoristas e 

monitores disponibilizados para os serviços de transporte escolar.  

 

 

14.2 DO MONITORAMENTO VIA SATÉLITE 

 

  a) Os veículos cadastrados pela empresa deverão possuir rastreamento via satélite, 

implantados em até 30 dias após a assinatura do contrato, para isto a empresa vencedora do 

certame, escolherá o melhor sistema que atenda as necessidades de simples monitoramento 

do trajeto. Os custos deste sistema estão contabilizados na planilha de custos da linha. 
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 b) A empresa deverá disponibilizar o acesso de controle ao setor de transporte 

escolar da Secretaria Municipal de Educação. 

 c) O monitoramento servirá para controlar a efetivação da linha diária, no entanto não 

servirá para medição de quilometragem diária, em várias localidades do Município o 

monitoramento é falho em função de sinal. 

 d) O veículo apresentado como reserva, quando for o caso, também deverá possuir 

monitoramento via satélite, desde que ele seja utilizado pelo período superior a 30(trinta) 

dias. 

 c) O objetivo principal deste monitoramento é o de aprimorar o controle de qualidade 

e evitar que o veículo cadastrado seja trocado, sem a prévia comunicação ao setor de 

transporte da secretaria municipal de educação. 

 

14.3 DO CONTRATO  

 a) O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital. 

 b) Os contratos terão validade de um (01) ano, podendo ser prorrogados por igual 

período de acordo com o interesse da Prefeitura Municipal e da empresa contratada. 

 c) Até a data de assinatura de contrato, poderá ser eliminada da presente licitação 

qualquer empresa que tenha apresentado documento(s) ou proposta de preço incorreta, bem 

como aquela cuja situação técnica tenha se alterado após o inicio do processo de 

contratação. 

 d) O contrato regular-se-á por suas cláusulas e partes integrantes, conforme 

disposto neste Edital e pelas demais normas da lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas demais 

alterações posteriores. 

 e) O presente edital, inclusive seus anexos, integrará o contrato que vier a ser 

firmado com a empresa vencedora da licitação. 

 f) A licitante vencedora terá o prazo de até 10(dez) dias úteis para assinatura do 

contrato, contados da data de homologação deste processo, podendo este prazo ser 

prorrogado a critério da administração. 

 g) Se dentro do prazo, a convocada não assinar o contrato, o Município convocará 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada. 

 

14.3.1 Antes da assinatura do contrato, a licitante  vencedora deverá apresentar junto 

ao Setor Jurídico, original e cópia dos seguintes docu mentos: 
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a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo a ser utilizado na prestação dos 

serviços de transporte de alunos, exercício 2019, ou comprovante de pagamento de DPVAT, 

IPVA, Licenciamento. No caso de apresentação de comprovante de pagamento, o titular 

vencedor terá o prazo de 30 dias para apresentara CRLV junto ao Setor de Transporte 

Escolar Secretaria de Educação. 

 

b) Laudo de vistoria de cada um dos veículos disponibi lizados para o transporte de 

escolares , com prazo de validade em dia, emitida de acordo com os procedimentos de 

vistoria do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER). 

 

c) Habilitação dos motoristas disponibilizados para a empresa , responsáveis pela 

realização dos serviços, de acordo com a legislação brasileira de trânsito em vigor, 

acompanhada da prova de Certificado de  curso  para   condutores  de  veículos       de 

transporte escolar , para os fins previstos na Resolução n. 168 de 14 de dezembro de 2004, 

e sua alterações posteriores, do Contran. 

 

d) Certidão negativa do registro de distribuição crimi nal atualizada de todos os 

condutores e monitores, expedida até 30 (trinta) dias anteriores a data marcada para 

assinatura do contrato. 

 
e) Carteira de trabalho demonstrando vínculo do(s) motorista(s) com a empresa; 

 

f) Autorização junto ao DAER, para as linhas intermuni cipais. 

 

g) Do Monitor: 

- Carteira de identidade; 

- Carteira de trabalho, demonstrando vinculo do(s) monitor(es) com a Empresa; 

- Certificado de conclusão do ensino médio: 

 

h) Apólice do seguro, de responsabilidade civil da emp resa de transporte coletivo 

rodoviário de passageiros municipal e intermunicipa l, por danos pessoais contra 

terceiros (acidentes pessoais a passageiros e tripu lantes). 
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i) A licitante vencedora desta licitação deverá aprese ntar, junto à Prefeitura Municipal – 

na Assessoria Jurídica - até a data da assinatura d o contrato, o Seguro Obrigatório 

(DPVAT) quitado, bem como, Certificado de veículo d e transporte escolar vistoriado, 

relativo ao veículo disponibilizado para o transpor te escolar, sob pena de não-

assinatura do mesmo e incidência da penalização pre vista no item 13, deste edital. 

 

14.4 DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES: 

 

Os serviços serão de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997. 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
Código de Trânsito Brasileiro 

CAPÍTULO XIII 
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente 
poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
 

I - registro como veículo de passageiros; 
 

II  - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
 

III  - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela,  as 
cores aqui indicadas devem ser invertidas; 
 

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
 

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
 

VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 
 

VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
 

Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna 
do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de 
escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 
 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os 
seguintes requisitos: 
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I - ter idade superior a vinte e um anos; II - ser habilitado na categoria D; 

III  - (VETADO) 
 

IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias durante os doze últimos meses; 
 

V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. 
 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 
exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

 15.1 Será utilizado para a realização da presente licitação, o sistema Portal de Compras 

Públicas, que consiste em um apoio eletrônico que auxiliará o pregoeiro e equipe de apoio, 

dando suporte e agilidade ao certame. O cadastro dos licitantes em tal sistema poderá ser 

efetuado através do site  www.portaldecompraspublicas.com.br. Os licitantes que não 

estiverem cadastrados na data e hora estabelecidos para a realização da licitação, serão 

cadastrados pela pregoeira, após seu credenciamento conforme item 4, deste Edital. 

 15.2 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

 15.3 - Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar 

e contratar com a Administração Pública, suspenso ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas. 

 15.4 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de 

Santana da Boa Vista, setor de Licitações, sito na Rua Independência, n° 374, ou pelo 

telefone (53) 3258 1350, no horário compreendido entre as 08 às 14hrs, preferencialmente, 

com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimentos dos 

envelopes e pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 15.5 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 15.6 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora 

fixado. 
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 15.7 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

 15.8 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por 

servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 15.8.1 As licitantes que optem em autenticar  documentos através de servidor, será 

disponibilizado o dia em que antecede a sessão do pregão, no horário compreendido das 

08:00 as 14:00. 

 15.9 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.4, alíneas a, 

b e c, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração. 

 15.10 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

 15.11 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 15.12 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar 

(art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

 15.13 Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não seja o 

seu representante legal, deverá os mesmos estar de posse da Pregoeira no local e horário 

estabelecido neste Edital. 

 15.14 Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

 

16. DOS ANEXOS: 

16.1. Fazem parte deste processo os seguintes anexos: 

  

ANEXO I – Minuta de contrato; 

ANEXO II – Memorando 

ANEXO III – Projeto básico e descrição dos itens. 
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Santana da Boa Vista, 14 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital foi examinado e aprovado 

por esta Assessoria Jurídica 

 

 

 

SILVIA PEREIRA OLIVEIRA 

PROCURADORA GERAL 

OAB-RS. 71.822 

 

 

 

 

 

ICLEA BEMBOM DOS SANTOS BRIÃO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PORTARIA 463/2018  
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ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TRANSPORTE ESCOLAR 

Que fazem de um lado o Município de Santana da Boa Vista- RS , neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, senhor Arilton de Oliveira Freitas, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado neste município, na Rua Alferes Pedro Garcia, 1180, CPF nº 552.650.300-34, 

doravante designado   CONTRATANTE e de outro lado à empresa        ,  CNPJ  Nº 

 ,  INSCRIÇÃO  ESTADUAL  Nº                  ,    estabelecida  

na  cidade  de     ,  na  ,  , Representada  pelo  

Senhor  ,   ,  residente  e  domiciliado   

em 

  ,     doravante  designada  CONTRATADA ,  para  fins  de   prestação  

de serviços de transporte escolar, consoante ao Pregão Presencial nº 005/2019, homologada 

em XXXXXXX de 2018, têm entre si, certas e ajustadas as seguintes cláusula e condições: 

 

I - A CONTRATADA se obriga, de acordo com a proposta 

apresentada à realização do transporte escolar tendo o seguinte itinerário. ............. 

 

II - O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer o controle da 

presente prestação de serviço através dos órgãos designados para tanto, quanto ao 

cumprimento das cláusulas contratuais e demais disposições constantes no edital  

convocatório, bem como exigências legais atinentes, a cujo cumprimento fica obrigada a 

CONTRATADA. 

 

III - O serviço de que trata o presente contrato deverá ser prestado 

com observância das normas e éticas, bem como dos usos e costumes atinentes à matéria, 

de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e os interesses do 

CONTRATANTE. 

 

IV - As partes ajustam entre si o valor dos serviços prestados em 

R$ ..........(.........) por quilometro rodado, e o valor total de R$........(..........) para distância total 

da linha percorrida (constante do anexo III, do edital), a ser pago pelo CONTRATANTE. 
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V - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 10 dias 

úteis do mês subseqüente mediante efetividade fornecida pelo Setor de Transporte da 

Secretaria Municipal da Educação e apresentação da GFIP e encargos sociais, referente ao 

mês de competência à prestação do serviço, conforme os dias trabalhados. 

 

VI - A CONTRATADA poderá, para cumprimento dos serviços que 

incumbirão em decorrência do presente ajuste, utilizar-se dos serviços de terceiros, sob sua 

única  responsabilidade  e  sem  qualquer  vínculo  com  o  CONTRATANTE  unicamente em 

caráter de emergência, previamente aprovado pelo CONTRATANTE e desde que os veículos 

passados pelo setor de vistoria. 

 

VII - Fica estabelecido que qualquer variação na forma da 

contraprestação ora ajustado será efetuado mediante acordo entre ambas as partes, o qual 

fará parte integrante desse documento, observada as condições legais estabelecidas, 

ressalvadas as alterações unilaterais  permitidas à administração no inciso I  e no parágrafo I 

do art. 65 da  Lei 8.666/93. 

 

VIII - O presente contrato é durante o período letivo de 2018 , 

podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Municipal. 

 

IX - Constituem motivos para a rescisão do Contrato aqueles 

referidos nos artigos 77 e 79 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das cominações dispostas no 

referido instrumento. 

 

X - O CONTRATANTE, na forma do estipulado no item I do art. 79 

da lei 8.666/93, poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, sem que assista à 

CONTRATADA indenização de qualquer espécie, excetuada a hipótese prevista no  

parágrafo 2º do mesmo artigo citado. 

 

XI - Em caso de descumprimento do contrato ou cumprimento fora 

das especificações do Edital estará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades: 

 

a - Pela recusa injustificada de assinatura do contrato ou não-atendimento aos requisitos 

indispensáveis a sua assinatura, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) sobre 
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o valor total da proposta. Após esse prazo, poderá, também, ser imputada à licitante 

vencedora, a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e 

quatro) meses. 

 

b - Pela recusa injustificada de prestação dos serviços, aplicação de multa na razão de 10% 

(dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos. Após esse 

prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato, e imputada à licitante vencedora, a pena 

prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

 

c - O não-cumprimento de obrigação, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da obrigação. 

 

d - Pela prestação de serviços em desacordo com o especificado neste edital, aplicação de 

multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com  

prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações 

e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e imputada à 

licitante vencedora, a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses. 

 

e - Pela utilização de veículo e motorista não autorizado, aplicação de multa na razão de 2% 

(dois por cento), sobre o valor total do contrato, por infração. Após 2 (duas) infrações, 

poderá, também, ser rescindido o contrato e imputada à licitante vencedora, a pena prevista 

no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

 

f - Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 14, deste edital. 

 

g - Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 17-0 7-2002, o licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos 

casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
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d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após  a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal. 

 

XII - Nas aplicações das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 

contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do  

que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei n° 8.666/93 . 

 

XIII - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

XIV - As despesas decorrentes do presente edital serão através da 

seguintes dotações orçamentárias:  
Órgão Função Sub-

Função 
Programa Projeto / 

Ativid. 
Descrição 

 

05.02 12 361 0506 2.011 Manutenção do Transporte Escolar 
Ensino Fundamental 

Categoria 
Econômica 

Código 
Despes
a 

Fonte 
de 
Recurs
o 

Descrição Desdob
. 

Despes
a 

Saldo da 
Dotação 

Orçamentária 

Reserva de 
Dotação 

Nº. 
Reserv

a 

3.3.90.39.00.00.0
0 160 001 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 350.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.0
0 161 020 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 350.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.0
0 162 031 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 560.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.0
0 163 

103
6 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 118.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.0
0 164 

106
7 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 33.000,00 

  

Órgão Função Sub-
Função 

Programa Projeto / 
Ativid. 

Descrição 
 

05.02 12 365 0506 2.100 
Manutenção do Transporte Escolar 

Ensino Infantil 
Categoria 
Econômica 

Código 
Despes
a 

Fonte 
de 
Recurs
o 

Descrição Desdob
. 

Despes
a 

Saldo da 
Dotação 

Orçamentária 

Reserva de 
Dotação 

Nº. 
Reserv

a 

3.3.90.39.00.00.0
0 202 001 Outros Serv. de 

Terc. – Pessoa 
 2.000,00   
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Jurídica 

3.3.90.39.00.00.0
0 203 020 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 6.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.0
0 204 031 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 31.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.0
0 205 

103
6 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 29.000,00 

  

3.3.90.39.00.00.0
0 206 

106
7 

Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa 

Jurídica 
 10.000,00 

  

 

 

XV – O inadimplemento de qualquer das cláusulas supra 

avançadas ensejará rescisão desse contrato com todos os ônus daí decorrentes, tanto os 

previstos em Lei. 

XVI - É parte integrante deste contrato o Edital, bem como todos 

seus anexos. 

XVII - As partes Contratantes se declaram cientes e conforme com 

todas  as disposições da  8.666/93 , e suas alterações. 

 

XVIII– Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul, para 

dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato. 

 

E, por estarem às partes acima ajustadas assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor. 

 

                                                     

 

 

Santana da Boa Vista - RS,      de                                          2019.           

           

 

 

 

CONTRATANTE: 

__________________________________ 
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MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS 

 

 

 

    

CONTRATADA: 

__________________________________ 

REPRESENTANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:     
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